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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
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Artigo 1o - Passa a denominar-se “ Vereador Antonio Pereira de Camargo

Neto” o Hospital Regional de Sumaré, em Sumaré.
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Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.g 8

JUSTIFICATIVA

m
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Antonio Pereira de Camargo Neto, carinhosamente conhecido como

“Toninho Camargo” nasceu em 15 de julho de 1947, na cidade de Sumaré , e

era filho de Raul Pereira de Camargo e Irene Zagui Pereira de Camargo.

Casou-se com Sueli Aparecida Campo Dal'POrto Pereira de

Camargo, de cuja união matrimonial, nasceram os filhos Giuliano e Fabiano

Pereira de Camargo.

Iniciou sua vida escolar no Colégio Estadual “André Rodrigues de

Alckmin”, onde cursou o Primeiro Grau, e completou seus estudos na Escola

Municipal de Segundo Grau “Dr. Leandro Francheschini”, formando-se

Técnico em Contabilidade. Em seguida ingressou na Pontifícia Universidade

Católica de Campinas onde se formou Economista.

Iniciou sua trajetória profissional em 1964 na antiga empresa

Eletrometal Aços Finos S/A , atual Villares Metals, ocupando inicialmente o

cargo de office boy. Obteve várias promoções , tais como Procurador e

Gerente Financeiro, durante os trinta anos em que trabalhou na referida

empresa.

Participou de vários clubes de serviços como Lions Clube e Rotary

Clube de Sumaré, tendo sido Presidente deste último. Foi também membro da
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Loja Maçônica “Deus, Justiça e Amor”, e Presidente do Instituto de Proma

do Menor de Sumaré.

Iniciou sua vida pública em 1970, aos vinte e dois anos de idade,

na qualidade de Vereador eleito à Câmara Municipal de Sumaré; se reelegeu

por várias legislaturas (1970-1972; 1973-1976; e 1993-1996), sendo eleito

Presidente da Câmara no biênio de 1973-1974. Ademais foi eleito Vice-

Prefeito de 1977 a 1982.

Durante os vinte e cinco anos dedicados à vida pública

desenvolveu um trabalho justo e honesto, voltado principalmente às causas

sociais, visando proporcionar à população sumareense uma qualidade de vida

melhor

Homem de hábitos simples, idealista e perseverante o ilustre

homenageado sempre lutou pelo progresso de Sumaré.

Desde o início de seu último mandato como Vereador em 1993,

dedicou-se incansavelmente para que as obras do Hospital Regional de

Sumaré fossem reiniciadas e entregues à população sumareense, enviando

apelos às autoridades competentes, mobilizando a população com a

distribuição de circulares e realizando várias campanhas em jornais e rádios

locais, motivo pelo qual entendemos ser justa e meritória a presente

proposição.

O seu falecimento no dia 09 de junho de 1996, aos 48 anos de

idade, em um acidente automobilístico consternou profundamente a população

local, portanto nada mais justo do que perpetuar o seu nome no referido

hospital, em reconhecimento à sua luta.

E por último, cumpre-nos esclarecer que apresentamos o

presente projeto, a pedido do ilustre Deputado Vanderlei Macris, que na

qualidade de Presidente desta Casa, encontra-se impedido regimentalmente de

fazê-lo.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 101o a 105o Sessões Ordinárias

(de 13 a 17/09/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 17/09/99




